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UNIVERSIDADE FEOERAL DE PELOTAS 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO E DA PESQUISA q 

= ATA Nº 5 = 

Aos onze dias do mes de março de mil novecentos e setenta 

“e quatro, às oito horas e trinta minutos, na Fsitorio, Sale dos Conselhos, pre 

vismente convocade, foi realizada ume reunião do Conselho Coordenador do Ensi- 

“mo e da Pesquisa, presidida polo Vice-Reitor, Professor Alexandre A,Valério de 

Cunha, & com a presança dos seguintes consalhsiros: Profs. Enilda Maurell Feis 

tever, Luiz Antonio Hachado Veríssimo, Guido Kester, Sidney Rocha Castro, Fer- 

* min Garcia Farnendsz, Paulo Assumpção Osório, Gastão Coelho Pureza Duarte, Ce 

"res Torres Bonatto, Gilberto Azambuja Centeno, iilton Albérico Bianchi Rocha = 

Eduerdo Aligayer Osório e Deoclécio Reis Fernandes. Abertos os trabalhos, colo 

cou o Sr. Presidente em discussão e aprovação e ata de sessão anterior, distri 

puíde com antecipação so Conselho. O Prof. Gilberto Azonbujs Centeno esclare — 

ceu que ne falhe nº 2 da eta, perte finel, realmente o importanta eram 08 cur= 

sos, tendo em viste que o objetivo fundamental é a atividado fim, que seria - 

gaso o critério a norteer a inclusão de um Departamento em um centro ou outro, 

e não como constou da eta, À ata foi eprovada,con a restrição do Prof. Gilber- 

to Azembuja Centeno, equi registrada, DADEM DO DIA, Itens 1a & - Proposta de 

resolução disciplinendc os pedidos de transferencia pare a Universidade junta- 

mente com o item 2 - proposta de resolução normative pera reopção de alunos da 

UFFEL, Esse estudo ds autoria do Prof, Mário Rose, foi distribuido tembém pre- 

vimmente aos Senhores Conselheiros v em especiel aos integrantes da Comissão - 

Permanentes de Cursos do COCEF. De mensire não hever nenhuma manifestação em — 

termos desses duss propostas e tendo em vista o fato do Prof, nario- Rosa, so - 

nos ter entregue na sexta-feira à tarde, o estudo sobre o adicional de vaças,= 

digo, de definição de vagas que estê sendo distribuido nesse morento, coloca — 

mos a palavra a disposição dos Conselheiros pers considerações sobre os dois -— 

itens, O Prof. Gilberto Azambuja Centeno epresentou duas considerações a  so= 

guir, a primeira noiprojeto de parteria de resolução sobre transferôncia de es 

tudantos, fez refarência a transferência de estudantes de outros países - EB — 

trengeiros, mas no decorrer da resolução não são citadas exigências para acsi 

tação daqueles estudantes, Este assunto chamou a atenção, pelo fato de que no 

ano passado alguns estudantes uruguaios desejavam trensferir-sa cá, no que SD 

rofero à documentação necessíória, equivalência ds cróditos-currículos, se hã - 

necessidade da tradução oficial da documentação apresenteds, Acreditamos ser = 

esta um aspecto importanto que deverê ser considaredo nessa ou em cutra resolu 

ção. À esgunda consideração no que diz respeito a fixação de número de vegas - 

psios Depertesentos. Rasimente, ató agora, não temos nenhura exporiência sobre 

a Fixação de vagas e qua critérios devariam ser asguidos pera tal. Foi solici- 

tada e presença do Prof, Mário Posa pera maiores esclarecimentos sobre os dois 

trebelhos elaborados, A Presicóncia consultou ao plenário sobre a aprovação em 

lichas gerais das duas propostas disciplinanda os pedidos de transferência e - 

de normas de reopção. Foram aprovades es propostas em linhas gerais, Analisa — 

das as dues propostas por parta, com as modificações propostas pelo plenário e 

sugeridas pelos Professores integrantes da Comissão ds Greduação « mais os Pro 

fazsores Gilbertó Azambuja Centeno o Deoclécio Reis Fermandas o depois ds em = 
plamente debatido pelo plenário, foi o processo encaminhado & Comissão de fra 

duação pare redação finsl. O Prof. Guido Kaster sugeriu à Presidência, 

vido a oxtansão da ordem do dia, fosse deda prioridade aos 



a pedidos de transferência de alunos e pedidos ds afastamento de Professores. 

Foi aprovada a sugestão do Prof. Guido Kaster. Item 12. Pedido de transfergn = 

cia de Olfria Tereza Fonseca para e Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Rela 

tor: Prof. Sitiney Rocha Castro. Disse o relator que com referência eo processo 

acima mencionado, apóiado na opinião do Prof, Guido Kaster, quanto a possibili 

gado de vaga no Curso de Engenharie Agronômica e a validade do curso de onde o 

aluno é procedente, parece-nos pacífica, em princípio, a viabilidade da trang 

ferência solícitade. Entretanto, por deliberação do próprio COCEP em procasso- 

análogo, só sa poderia aceitar transferências para a UFPEL de elunos oriundos- 

"da cursos devidamente oficializados pelo Conselho Federal de Educação. Dessa - 

deliberação, entendemos, nasceu a razão do envio do presente processo ao COCEP 

quando esto mesmo árgão havia deliberado que as transferências normalmente de- 

— veriem ser julgadas e nível de colegiado « somente enviadas a plenério do — 

 Coce? em nível de recurso. Supõe-se que existem «vidas quanto a validada e — 

* oficialização do curso do qual procede a aluna, Par esta razão, entendemos que 

| deva este Conselho julgar e decidir sobre a viebllidade da transferência soli 

citada em relação ao curso da qual procede a candidata, À aluna, conforme docu 

mento em anexo, procede de curso da extensão da lhiversidade Federel de Santa- 

Neris na cidade de Bagé. Dsssa forma, poda ser corsiderada como oriunda da - 

LESM davidamente reconhecida e de incontastavel valor na Universidade Brasilei 

ra, uma voz que encampa o citado curso de extensão « o eceita como preperetó — 

rio pars o ingresso em sous cursos equivalentes. Assim, salvo melhor juízo, - 

achemos que esto Conselho cosceiter, em princípio, « transferência soliciteda, 

atonde suas próprias determinações, já que são inteirwrente cumpridas as exi = 

gências feitas para esta tipo de irensferência. Concluindo, eintetizando nos- 

so perecer em tres proposições distintas, como segue: 1. qua O COCEP se mani- 

faste Fevorável a trensferência solicitade, por não exiatir qualquer imposição 

legal cus e impaça, 2. que o processo seja encatinhado su Colegiado de Curso - 

de Engenharia Agrônomice para o julgamento das equivalércias de créditos 8 - 

carga horária das disciplinas cursadas pele. requerente e a compotente adapta — 

ção de currículo que se fez necessária, 3. que O presente procesecdeva ser - 

completado com a relação ds notes e créditos obtidis no 2º período de 1973, in 

dispensavel para o cumprimento do item 2. Colucado em discussão, foi aprovado- 

o parecer do relator, devendo o processo sor ancesúnhado eo Colegiado de Curso 

de Agronomia, voltando posteriorments so COCEP, Iten 19. Pedido de transferên- 

cia de Henry Jackson Figueire Costa para a Faculdads de Veterinária, Relatori= 

Prof. Sidnay Rocha Castro. O mesmo parecer do rulator Prof. Sidney Rocha Cas — 

tro, dado eo item 12, eplica-se so presente caso, apenas a transfurência devo- 

rá ser pars o curso do Veterinária, Foi aprovedo o encaminhamento do processo- 

ao Colegiado de Curso de Veterinária, devendo posteriormente retorner ao COCEP, 

12. Asquerimento ds estudantes para trensfereêncis para o Curso de Arquit 

tura, O Prof. Luiz Antonio Machado Verissino disse qua o reletor do processo = 

gra o Conselheiro Luiz Fernando Cunha da Silva, que já tevia solicitado o am 

quivemento do processo, Disse, ainda, quo em virtude dos alunos terem=-se senti 

dos injustiçados, resolveu pedir vistas Go processo, & Fim la esclarecer qual= 

o processo que o Colegiado de Curso de Artes Plásticas o Arcuitetura adotou - 

para o indeferimento do pedido desses quatro aluros. Us procestos forem indefe 

ridos devido a falta de vagas em determinadas disciplônas - hevlam sete vagas- 

pera serem preenchidas « e O número da pedidos recebidos no 2º verÃodo do ano- 

pessedo foi de doze, e por falta de maiores nomes, os pedidos tirem sendo ana 

lisados por data de entreda, e em virtudo disso os sete primeiros que Foram - 

analisados forem eprovados. Essa sra uma das rezies que os alunos slegavem pa- 

ra esse recurso. O assunto foi amplemente discutido e o Prof, Wilton A.B.Rocoha 

propos que o processo seje enceminhedo à Comissão ds Graduação, Colocada em va 

tação foi aprovada a proposta do Prof. Milton A,B: Rocha, Ites 3, Pedido de su 

torização para afastamento do Auxiliar de Ensino Silmar Teicha-t Pesko da Fi 
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Prof. Gilberto Azembuja Conteno, Foi eprovado o parecer do releter no sentido- »” 

de que seja autorizado o afastemento para o Curso de Inglês no IPEACO, em ME — 

nes Gerais, condicicnando-se s euturização pars afestamento do páís à epressn- 
tação pelo candidato ce sua sesitação pela Universidade do Mississippi. O mes- 
mD parecer estonde-se eo item 4 da ordem do dia, que treta do pedido de afasta 

mento do Auxiliar de Ensino Mario Josó Mlmamnn da Faculdade de Agronomia EIL - 
sou Maciel, por tratar-ss de processo idêntico, Item 5, Pedido de afestamento- 
do Auxíilier ce Ensino Enrique Salezer Cevero, pare curser pós-graduação em - 

Bão Paulo. Relator: Prof. iãlton A.B, Rocha. Foi aprovado o parecer do relator 

concordando com o afastamento do Prof. Enrique Salazar Cavero pera qua possa - 

frequentar curso de pós-greruação em Entomologia, ne Universidads ds São Paulo, 
« Pedign de autorização pere afestamento do Auxiliar de Ensino José Vi - 

gãato da Silva Farias, osro cursar pús-greduação, Reletor: Prof. Gilberto Azem 
“buja Centeno. À Presicíncia esclaretou que devido a premencia do citado Profes 

sor em fazer curso de pós-gredusção na Escola Superior de Agricultura Luiz de 
“Queiroz, e, lando em vista o parecer do Departamento de Zootecnia, Conselho = 

Depertementa? e do cróprio relator, a fim de não colocer o mínimo óbice na = 

“trenslocação do professor, tomamos a tialiberação de endossar “ad-referendum" 
“do COCEP, o parece: do relator que manifestou-se fevorével so afestanento. Fai 

"referendace pelo plenário a deliberação tomade pele Presidência, Item 7. Pedi- 
do da afestamento da Prcfd Vera Varia Perez de Garcia Fernandaz do o C.Ã: AND, = 

para curso sobre “História da América" na Espanha, Aslator; Prof. Gastão Cos - 
“ho Purszo Duarte, O relator manifestou-sa pela devolução do processo so Coló- 

gio Agícola Viscondes dr Graça para que sejam anexados os documentos exigidos. 
Foi epcovado o parecer io relator, A presidência consultou o plenário sobre a 
“dats provavel pera a continuidado da presente reunião, tendo em vista a exten- 
se srdom do dia, Foi sprovada a sugestão do Prof, Gastão Coslho Pureza Duarte, 

7 que a reunião seje continuada no dia 12 do corrente, às oito hares e trinta 
gúnutos. Reiniciados us trabalhos, a Presidência registrou com satisfação a - 

sença do Prof, ARubans de Oliveira Martins, que substitui a partir do presen 

momento o Coordenador do Colegiado de Curso de Direito, Prof. Victalino  - 

dade Cias, designedo recentemente para ocupar o cargo de Diretor da Fecul- 

3 de Direito, Item 3, Pedido de ministração de Cursos de Recuperação para - 
5 da Feculdada ds Odontologia. Relator: Prof, Victalino Trindade Dias, A 

pu solicitou eo Prof, Sidney Aocha Castro o obséquio de relatar o pres 

8 processo. O &r. Dipstor da Faculdada de (ontologia manifestou-se Pavarã 

E hardo am vlata q parecer do Colegiedo de Curso de Odontologia, & resliza 

E dos Bursos de recuperação solicitados, D parecer do Prof, Victelino Trinda 
Dias, é de que nada há que induza a impossibilidade de realização dos Cur = 

de Recupereção pleitsados, desde que preenchidos elguns requisitos, como,- 
ir exemplo: número mínimo de elunos .etc., se proceda e reelização da recupera 

so de alunts reprovados mediante cursos regulares, O Prof, Sidney Rocha Cas -— 

D disss que a protensão dos requerentes foi atendida,em parto, tendo sido - 

alizados cursos de Bioquímica e Fisiologia no último período de féries, a, - 
à Vez qua este Conselho está discutindo o "Guia Acadêmico” qua, certamente, = 
gulamentará, à matéria em questão, somos de parecer que o presents processo- 

à pér arquivado, Foi colccado em aprovação o relato do Prof. Sidney Rocha = 
stro. Aprovado integralmente o perecer, Item 9, Parecer da Comissão institui 
pela Portaria nº 242/73, sobre a possibilidade de criação do Cureo da Licen 

detura em Letras, bem como projeto ds estruturação do Departemento de Letras= 

à Instituto de Letras o Artes, Relator: Prof. Sidnay Rocha Castro. O Prof, - 
& Assumpção Osário teceu considerações sobre o processo, Disse que a Porta 
nº 242/73 instituiu Comissão para estudar a posstbilidedo de criação de - 

Curso de Licencieture em Língus Portugusaa, O relator manifestou-se que, 
Enio, o presonta processo está intímaemento vinculado ao qua trata da 



+ 
sua exata localização, Assim, selvo melhor juízo, deve este Conselho anslisar- 

e julgar o perecer da Conissão instituída pola Portaria nº 242/73, Dassa for — 

ma, propomos a aprovação integral do parecer da referida Comiscão e a vincula- 

ção acima mencionada, Disso, ainda go Prof. Paulo Assumpção Osório que o Consa 

lho Federel ce Educação está estudando o currículo para o Curso de Licenciatu= 

re em Língua Portuguésa, sendo de opinião que se deva aguardar esto fato, para 

que o assunto já tivases subsídios totais pare isso. Teceu cutres considera - 

ções sobre a criação dessa Curso, O aspecto dopende também da criação do Depar 

tamento de Letras na área correspondente, Disse que para os eslunos de Licencia 

tura em Ecucação Artística já está sendo ministrada, a partir deste semestre, - 

a disciplina de Língua Nacional, Citou que a disciplina de Inglês Técnico, já- 

* aprovada pelo COCEP, também deverá ser situada no Departamento de Letras, jun- 

temente com a de Língua Nacional, O Prof, Sidney Pocha Castro agradeceu a ma- 

nifestação do Prof. Paulo Assumpção Osório, e propos que se estudasss em pri- 

matro lugar o outro processo que consta o currículo baixado pelo C.F.E., 8 = 

após, o sesunto om pauta. Foi aprovado o parecer co relator. Item 10. Modifica 

ções no currículo do Curso ce Estudos Sociais - Licenciatura Plena em Educação 

Morel e Cívica, para adaptação às normas vigentes, Relator: Prof. Guido Kaster, 

Foi feito um relato do conteúdo e pretensões do processo, manifestando-se, ao 

finsl pela aprovação do pedido, Em discussão, foi o parecer sprovedo por una- 

râmidede. Item 11, Pedido de contratação da Prof? Marlens Fontenelle para 0 = 

Depsrtemanto de Nutrição de Faculdade de Ciências Domésticas, Relator: Prof. - 

Guido Kaster, Disss que, considerando que a professora indicada tam credenciadas 

que a habilitam pera o cergo da docente do Departamanto de Nutrição, em faca — 

do currículo que está anexsdo, e partir da folha nº 5 do processo. Consideran- 

do a imperiosa necessidede de captar docantes capacitados visando reforçar 0 — 

Departamento de Nutrição « Alimentos, tendo em vista a futura criação do Curso 

de Nutrição, somos de parecer favorével & contratação da Prof3 Marlens Fonto- 

nelle. Em discussão, o perecer foi eprovedo por unanimidade. Item 14. Exposi = 

ção de lotivos para transformação do Departamento de Educação da Fsculdado de 

Ciências Doméstices em unidade autônoma, Relator: Prof; Victalino Trindade  - 

Dios. Por solicitação da Presidência, o Prof, Luiz Antonio Machado Veríssino =. 

procedeu a lsiture 9 exposição do conteúdo do processo, a o relato, nos seguin 

tes termos: Em decorcência da nova estrutura eu que esta sendo moldada a Uni - 

versidade Federal de Pelotas e, atendendo s que, O Departamento de Educação da 

Faculdade de Ciências Domésticas, possívelmente venha a constituir um Daparta- 

manto do Centro de Ciências Sociais, segundo o ante-projsto. de depertesmentali 

zação, entendo, deva ser sustedo, pelo menos, provisoriamente, O conhecimento- 

da matéria aqui exposta e, nos termos em que foi e mesma colocada.É o parecer, 

salvo melhor juízo, Foi colocado em discussão o parecer. O Prof. Sidney Rocha- 

Castro disse ser o parecer oportuno, e o refarido Depertamento deverá integrer 

um Centro, e não ter autonomia como é pretendido, devendo aguardar e constitui 

ção dos Centros, no que foi secundado pelo Prof, Paulo Assumpção Osório; Apro- 

vado o parscer do relator por unanimidade, Item 15. Peúido da eproveltemento = 

do Prof. Ruy Gomes da Bilva na UFPEL, Relator: Prof, Luiz Antonio Machado Vas 

rísaimo. Informou a Presidência que o processo não entrerá na pauta, por ter - 

sáco baixado em diligência ao Depertamento de Engenheria flural pera manifesta- 
ção sobre o essunto, Item 15. Projeto de Currículo pare o Curso de Educação - 

Artística, Reletor; Prof, Sidney Rocha Castro. O relator historiou o conteúdo= 
do processo, procedendo à leíiture do parscer nos seguintes termos: Entendemos- 

que & pretensão está respaldada em perecar do Conselho Fedaral de Educação, = 

por isso nos parece, salvo velhor juízo, perfeitamento acetiável, Pareos-nos - 

que a tóonios empregada na confecção do currículo de Educação Artística 

ta a legislação vigante, mas em se tretendo de um curso de formação de 
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poderá ter, Quanto an ante-projeto de currículo, em si, emitimos parecer - 
vel, A considereção superior, O parecor do relator foi colocado em dis - 

Esão. Aprovado por unenimidace, Item 18, Pedido ds revalidação do Diploma do 
ico-Veterinário Miguel Honório Pizzorno Founiá, Aslatur: Prof, Victalino - 

de Dias. Infoimou a Presidência qua O proiesso não entrerá na pauta, pelo 
D do relator ter encaninhado o mesmo à Faculdade de Vetirinária para cumpré 

g a. Item 19, Instituto de Biologia s: silmeto à consisração do COCEP, = 

jetes de pesquisa dos Profs. Vicente da Pexla Guérenti « Tailor Quincoses - 
aa. Raletor: Prof. Gastro Coslho Pureza Duerte, O. relato examinando o con — 

D do presents procesev & tendo em victa a apre ação [=] aprovação da ambos= 

rostos pelos Departemontos e Conselho Depertam ntal de Instituto de Biolo 
4 é tendo zm vista acompanhar o processo uma declewção tda firma Indústris- 

Comércio SUNVA S,A,, pernitindo que o Prof, Vicente de Psyls Guarenti utili- 
suas instalações para fins de pesquisa científica, cizent. ainda que o pro 

D se esrcontra perfsitemante instruído, assim como os plano: ea pesnuisa, 

de cerecer que está em condições ds ser apreciado por €8S€ «ágio ór = 
O parecer do relator foi aprovado integralmente pelo plenério. L Prof, = 

berto Azembuja Centeno solicitou um esclarecimento de ordem geral wira a 

a de norma disciplinando que os projatós de pesquisa devam SE aubms= 
os ao COCEP, O Sr. Presidenta esclareceu que, de ecórdo com a Resoluçt 

E 01/73 de COMCRETIDE, será imprescindivel a apresontação de projetos de pes- 

, individual, departamental, 6 mesmo inter-departamental vinculando 08 

3 so pleno de pesquisa. O plano de pesquisa depois de aprovado pelo - 
D deverá posteriormente ser enceminhado para apreciação e aprovação 

à COCEP, ada pela orientação e estabelecimento de estrategia de pss - 

e ensino em nossa Universidade, Item 20, Coordenação do Curso de Estudos - 

do solicita cumento de vagas pére o curso de. Licenciatura Plena em Educa 

Moral s Cívica, Relator: Prof, Victalino Trindade Dias, A Presidência soli 
ao Prof, Gilberto Azambujs Canteno que relatases a matéria. A Coordena — 

do Curso de Estudos Sociais solicita o aumento de 30 para 40 vagas para q 

tura Plena em Educeção Moral e Cívice. O Prof. Victalino Trindade Dias 
or do presents processo exarou o seguinta parecer: Entendo que a preten -— 

de eumento do nº ds vegas de 30 pere 40 vegas no Curso de Estudos Sociais- 

a Licenciatura Plena em Educação Moral.s Cívica é ponderável s perfeita - 

aceitável, Demais é de salientar einda que o aumento de 10 vegas, 

via ds consequência um menor custo pera a lniversidada, em termos psrcen — 
sis é clero, corquanto tudo se diluirá em um nê maior de alunos. Opino, pois, 

deferimento da pretensão, Aprovado integralmente o perecer do relator, X= 

1, Pesátorda propõs a criação de novos cursos na Universidade, O Sr, Pre- 

gents lou pare conhecimento do plenário os termos do of.nº 62/M, de 7 de - 

dro de 1974, do Megnífico Asitor-.da UFPEL, através Co qual solicita apro - 

> pare a criação dos seguintes cursos: s) Engenharia Florestel; sb) Bibliote 

a e Documentação; o) Gacciências — curso superior; d) Relações Públicas- 

atura; 9) Guímica -- Licanciature; f) Adainistração Pública; 9) Curso ds 

pisenie - superior; h) Museologia «Bacharelato; 1) Pós=lreduação em Cireito- 

al, e ainda os já criados cursos da: 3) Pós=Greduação em Seloção. do — 

es O, Pós-Graduação em Produção de Sementes, À seguir, 8 Presidência" = 

oo plenário que e feitoria havie proposto- e criação dos cursos cíta = 

com 6 finalidade de resguardo” prioridade de árees, sendo que, tão logo — 

recursos serão os mesmos colocados am funcionamento. O Prof. Guido Kaster 

que o processo fosss baixado à Comiasão de Graduação, Após emplamente = 
o o essunto, foi a sugastão do Frof. Guido Kaster aprovada, no sentido 

iinhemento do procssso,. deadobredo, simultansamento, , às Comissões de 

ão 6 PôseGreduação, Item 22, Outros assuntos ds interesse inadiato; 

ddência disss que com c afastamento do Prof, 7/74 da 



COCE”, & como o mesmo integrava a Comissão de Graduação, tornava-se necessaria 

E eleição de outro membro para preenchimento da respectiva vaga, Procedida a- 
| eleição ecusou so final o seguinte resultado : Prof. Rubens de Olíveirs Mar- 

| tins, 9 votos; Prof. Paulo Assumpção Osório, 4 votos; e o Prof, Gilberto Azeam 
buja Centeno, 1 voto, parfazendo o total de 14 votos, correspondente a igual - 

número de votantes, Foi declerado eleito e empossado o Prof. Pubens de Olivei- 

re Martins, que usendo da palevra agradeceu e deferência e confiança de que - 

| foi alvo pslos demais integrantes do COCE”, 2, Guia Acedêmico, O Sr, Presiden- 

“te leu para conhecimento do plenário o Df.nº 588/74, de 08 de março de 194, = 

“do Vegnífico Reitor, encaminh-ndo o projeto de Guia Académico elaborado pelo - 
"Prof. Mário Rosa, O presente Guia Acadêmico apresenta os seguintes objstivos:- 

2, Estabelecer normas mínimas necessárias & satisfatória exocução das ativida- 

des acadêmicas, 2. Divulgar, amplamente, num único documento, informações basi 
“cas de direto interesse da alunos e professores, 3. DaFfinir operacionalmente - 

tribuições e procedimentos dos órgãos de coordenação & administração académi 
. 8, Instituir um sistema de plenajemento das atividades acadêmicas, a nível 
O rtanto e disciplina. 5. Proporcionar prioridade de atendimento aos = 

tudantes de mslhor rendimento escoler, 6. Assegurar apoio individualizado eo 

tudante, pera que, não obstante a expansão des matrículas, não venha e tor- 
jer-se um código significativo, apenas para a mamária do computador. 7, Dfere- 

jr amplas oportunidades de matrícula, dentro cas possibilidades da Universida 
« B, Estabelecer critérios objetivos pers avaliação da oferta 6 demenda do- 

te da Universidade, 5, Competibilizer a aplicação do príncipio da flexibili 
de curriculer com o da eficiência administrativa & Com O Compromisso, que a 

diversidade tem, de desenvolver o senso da responsabilidade de seus alunos, - 

O, Disciplinar, com base no príncipio do mérito intelectual, a forma de sele- 
ão de candidatos eo megistório na Universidade, A Presidência sugeriu ao ple- 

o que o projeto de Guia Acadêmico deveria ser encaminhedo à Comissão de - 
luação para o estudo pertinentes, Aprovada a sugestão da Presidência, 3, Con 

O na Lniversidade Federal da Pelotas. Em termos disso e para ganho de tem- 

O. Comunicou a Prosidência que, na quelidade de Vice-Reitor, encaminhou aos- 
À Departementos ds nossa-Universidade, DOf,Circular nº 05/74, de 23,01,74, nos 

ntes termos: Com a-finalidade de complementar os estudos que estão sendo- 
zedos com relação & abertura ds concursos pera as cerreira docente, tenho- 

| satisfação de solicitar de Vossa Excelência, as seguintes informações que . 

Everão ser enviades a esta Reitoria etó o dia 22,03.74, 1. Quais es áreas es- 
Ecífices ds conhecimento, no âmbito desso Departemento, que deveriam er con- 

sdas para abertura dos concursos da carreira do magistério. 2. Como conci 
a espacificidade da árees da concurso com a orientação ds que o docente- 
servir ao Departamento e não a uma única disciplina, 3, Cual a ordem. de- 

doridade que, no entender desse Dspertamento, deveria ser- seguida na abertu- 

dos diversos concursos e qual.a melhor época de sua realização, 4, Qual o - 
» possível de interessados nos diversos concursos relativos & carreira do 

E stério superior, Então, como lhes disse, me valendo de cutra situação, por 

este assunto ainda não tinha sido abordado no COCEP s há o máximo empenho- 

parte da, Reitoria, de que esse ano possamos defleger em toda e sua plenitu 

a sberture e = realização de concursos em nessa Universidade, e pera ganhar 
mpo é que fizemos essa correspondência esperendo, dentro em breve, O pronun- 

ento dos 51 Depertementos , em termos do que equi foi tretado, 5a os Se- 

s Conselheiros concordassem, já, tembém, & guiza-de genho de tempo, soli- 
por parte do COCEP, eos Depertsmentos e remessa já motr!zedos dos = 

rogramas e planos da ensino das disciplinas que integram referidos Departa 

Entos, que serão o objeto para o concurso, O Prof. Guido Kester ssclarscou 
houve um-pequeno lapso da Presidência, quando disss que o assunto ai 

3 tihha sido tratado no COCEP, Disse, que na reunião A 
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fosse colocado na ordem do dia da reunido seguinte, o assunto sobre concurso - 
"para pesscel docente, que, por um lapso, da Secretaria não constou da ata, E - 
por um lapso seu, que não estava presente à leitura da ata, não pode reclamar- 
“na oportunidade, que não tinha sido incluído na ata o seu pedido. De qualquer- 
maneira, se congrotulou com a Presidência, do ter trazido hoje este assunto &- 
reunião. Disse, sincda que há pouco foi tratedo na reunião a expansão da Univer 
giders em termos de novos cursos, e que lhe perecs que não se podes deixar uma- 
defazagem tão grends em relação & criação de cursos e a adeptação dos nossos - 
docentes a esses cursos, Acrescentou que em relação & Faculdade de Agronomãa, = 

de todos os Auxilisres de Ensino, por exemplo, 607 já estão em condições de fa 

er O concurso, elguns deles, já desde 1955, com curso da Mestrado, Continuan- 
do, disse que em relação a este problema, por exemplo, comparando a nessa Uni- 
versidade com a Universidade Federal de Santa Meria, um Auxilier de Ensino co- 

“mentou que fez curso de pós-graduação com um colega, em Pórto Alegre, & que - 
e colega já é Prof.Adjunto na Universidade Federal de Santa Meria, e ele =- 
da continua como Auxiliar de Ensino, trazendo isso um desistímulo para os - 

nossos Auxiliares de Ensino, no sentido dé tirerem curso de pós-graduação, e,- 
também, me pereco injusto sob o aspecto funcional, uma voz que o Auxiliar de - 

nsino não tem a obrigação que estemos dando e ele de ministrer eulas, não - 

stando como professor da Universidade, É um Auxiliar de Ensino, e, no entan 

to, ele já ésta com es atribuições e os encargos de Professor Assistentes, res- 
jonsáveis por disciplinas, e as vezes até Chefe de Departamento, e não tem o - 
gtatus correspondente, Por esta rezão, ms congratulo que este assunto seja re- 
solvido em relação, principalmente, aos Auxiliares de Ensino, €, também, dos = 

pfessores Assistontes que já tem condições de fazer concurso pera Professor- 

djunto, À Presidência disso que sobre o assunto procurou epigrefar aqui de - 
início, é que om termos de assunto tretado e ventilado, embora por um lepso = 
ão constasse da ata, existe no modo de ver da Presidência, um certo aspecto = 

Elferenciativo, então, longe dela, ds querer invocar a patermidadedisss ou da- 

Quilo. Continuando, disse que agora, em termos de concretização, existe ums - 
nposta da Presidência no sentido de qua o COCEP endosse aquela idéie de soli 

pitar aos Departamentos des Unidades, a remessa dos progromas e planos da ensi 

no ces diversas disciplinas integrantes dos Dspartementos, já matrizedos, que 
rão objeto ds análiss para elaboração das provas do concurso, O Prof, Fermin 

Bercia Fernández, menifestou-ss dizendo que, uma vsz que anualmente os Colegia 
dos da Curso,tem que examinar e eprovar e programação de todas es disciplinas, 
rque não solicitar ao Colegiado essa releção de programas atualizados para = 

ts ano, Após emplaments debatido foi aprovada a sugastão apresentada pela - 
Presidência. 4. O Sr, Prosidente comunicou que, ainda ne tônica de ganhar tem- 
Po, na condição de Vice-Seitor, enviou à Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa, 
golicitação no sentido de que fossem elsberados modelos de fichas para catalo- 
pação de todos os projetos de pesquisa da UFPEL, tendo em vista, início do pro 
deto, andamento, término e publicoção de resultedos, e nermas para publicação- 
dos trabalhos na Reviata da LFPEL, Com grazer, registrou o recebimento ds um - 

tudo elaborado pelo Prof. Gastão Coslho Pursza Dusrtz o quo será matrizedo - 
IE encaminhado acs Senhores Conselheiros pare eprecieção e sugestões, 5, Curso- 
Ee Fóries, O Prof, Sidney Rocha Cestro, mencionou o problema dos cursos da fó- 
rias, constante do item c) do ofício nº 05/74, Sobre eatc problema disse que & 

regulenentação é realments urgente, uma voz que, principalmente 03 Coordenado- 
dos Colegiatos ce Curso necessitem ser orientados nesse sentido, pelo fato 

“de recebsren diariamenta solicitações de alunos para c sou planejamento de me- 
trícula, quais ss possibilidades que eles toriem de optar por ums ou outre dia 
Eiplina, se teriam condições de fezor tal curso stc., tornando-se necessária 

| regulanentação cieass assunto, Os cursos da féries propãem-ss que sejam, 
mente, regulamentedos em nível de recuperação, Eos cri 
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Universidade » já mencionado em processo anteriormente discutido nesse plená - 

rio. Assim, epresontou proposição de regulamentação dos cursos de férias nos - 

esguintes etemos: a) prioritariemente deverism os Departamentos que tivessem- 

condições duplicar os semestres das cdiscipliras que o compõem, b) na impossibi 

| Jidede de atond:r o Item anterior, deverão os Depertamentos justificar so - 

COCEP, medianta exposíção de motivos, e efetuer curscs de férias & nível de re 

cupsração, que se realizarão imediatemente so término de cada período letíivo.= 

c) os itens e : b torão caracter obrigatório, sempre que houver reprovação na- 

ardem de 25! ru mais, do número de alunos matriculados na disciplina em ques - 

tão. d) os cusos de férias mencionados no item anterior, de caracter intensi- 

vo, deverão citretanto ter a carga horária correspondentes a da disciplina, nor 

melmente des=volvida, e) os cursos de férias poderão ser exclusivamente tacrá 

cos, quando n critério dos Departamentos cs alunos neles inscritos forem consi 

derados aptos na parte prática, evidentemente, naqueles disciplinas que forem 

teórico-prév.cas, Terão direito a matrícula, rosse c&ãso, apanes os alunos Free 

provecos nz disciplina em curso, que atinjam a exigência anterior. f) nos de- 

mais casos, terão direito a matrícula, além dos reprovedos na mesma, 08 que = 

| preenchezm os pré-requisitos da disciplina em Curso. g) as matrículas, & títu 

jo de eviantamento de curso, não serão permitidos, até a correção evidenciada- 

no Proc asso nº 4585 ca Faculdades ce Odontologia, e critério da Assessoria Áca- 

 déndcs. No futuro, poderão esses cursos serem abertos & título de adiantamento 

de currículo, aos elunos que tenhem preenchido o pré-requisito, e O curso fóre 

de crga horária e de disciplina comun, poderão edianter aquela disciplina no= 

curso de férias. Atuslmente, em nossa Universidade isso nos parecer impossivel 

peia correção que primsiro devs ser faita dos recuperados, Era Essa, em linhas 

peeis, a regulementação dos cursos de férias que tinhamos a apresentar ao ple 

mrio do COCE?, O Prof, Guido Kaster sugeriu que a regulementação apresentada-" 

galo Prof, Sidrsy Rocha Castro, seja encaminhada & Comissão da Greduação, para 

cu seja estudads juntesenta com o projeto de Guia Acadêmico, Foi aprovada a- 

sugestão do Prof, Guido Kester, Nada mais havendo a treter e agradecendo & pre 

sença dos Senhores Consslheiros, o Prof. Alexandre A.Velério da Cunha, Presi - 

ent: do Consslho Cocrdaredor do Ensino e da Pesquise, encerrou a reunião, da- 

J, ou, Paulo Machado Vieira, Secrstário dos Consslhos, lavrei a presents -— 

mt. que vai devidamente assinada e, E E TT a 


